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RESUMO: -

-
balhadores Rurais Sem Terra. Nesta linha, o presente trabalho busca in-

Reconhecimento elaborada por Axel Honneth. A referida teoria aplicada 
a esse contexto demonstra como as demandas de acesso à terra carecem 
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PALAVRAS-CHAVE: Luta pela terra –  – Estatuto da 
Terra – MST – Teoria do Reconhecimento.

e a nova democracia, a luta pela terra foi um marco de enfrentamento à 

-

-

-

-

-

-
se proprietária.1

-

sociais.
-

Sobre o papel do Direito na sociedade capitalista – : Direito 
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-
recimento do trabalhador livre e assalariado, supostamente dono de sua 

capitalista pautando o sistema econômico mundial, é notório o forte pa-
-

O caso concreto, o fato em si, é cada vez mais individualizado pelo 
-

perante a lei.
-

MIGUEL BALDEZ2 -
-

-
-

cido sob o próprio trabalho, no qual o escravo era tratado como renda 
capitalizada. A fonte de riqueza neste dado momento era sem dúvida o 
próprio ser humano.

-

ampliada com a Lei n° 601 de 18503.

-
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-
4.

-

fundamental.
No decorrer deste estudo serão expostos breves comentários acer-

-

Reconhecimento elaborada por Axel Honneth. Tal teoria contribui para 
-

creta do ser humano com os bens que estão a sua volta, confrontando 

-

-
-

-

Desta forma, o presente trabalho busca apresentar os principais 
movimentos de luta pela terra na história brasileira e de que forma foram 

-
cimento por parte da comunidade em que estão inseridos.

4 
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do Reconhecimento de Axel Honneth.
Inicialmente apresentar-se-á a ideia de que o primeiro foco de luta 

5 -

primeira vez uma forma concreta de luta contra os proprietários de terras.

-

da República.
Nesse contexto, dois momentos históricos foram de extrema rele-

-
-

o patrimônio dos Estados.

-
-

-

Brasil era através da posse. Assim, no referido lapso temporal, o número 
de posseiros no Brasil cresceu de forma acentuada.

se deslocavam para 
áreas ainda não concedidas em sesmarias aos fazendeiros e ali abriam 
suas posses ”.  preparou o 

6 MARTINS, José de Souza. , Ed. Vozes, Petrópolis, 1981, p. 42.
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lho livre, e fazia isso inserindo as terras 

-

nova cara da mão de obra rural brasileira.

encontrariam no Brasil terras livres que simplesmente pudessem ocupar, 
pois as terras devolutas brasileiras, após a Lei de 1850, eram monopólio 
do Estado, aparelhado pelos fazendeiros.

-

adquirir uma pequena propriedade de terra7.
-

8.

-

Trata-se de um campesinato de pequenos proprietários, um 
campesinato moderno cada vez mais dependente do mercado, um cam-
pesinato de omens livres, compradores de terra, cu a e ist ncia é media-

zada por uma terra á conver da em mercadoria9”.

-

7 MARTINS, José de Souza. ,

8 MARTINS, José de Souza. , Ed. Vozes, Petrópolis, 1981, p. 42.

9 Ibid. p. 43.
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mas sim o monopólio sobre a terra.
-

de donos da terra, formando a classe dominante da época, também eram 

coronelismo. Os 

-

terra, mas também para os comerciantes e fazendeiros. Os clientes desses 
-

dos como mercadoria pelos donos do poder. O clientelismo era a maneira 

O sistema da troca de favores fundamentado no clientelismo era à 

-
-

luta camponesa, que nesse momento histórico são caracterizados pelos 

Guerra do Contestado10.

-
-

sertão baiano, com o nome de Canudos, fundando um povoado chamado 
de Belo Monte.

10 MARTINS, José de Souza. Ob. Cit, p. 50. 



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 19, n. 76, p. 132 - 156, out. - dez. 2016  139

Esse povoado durou de 1893 a 1897, tendo nos anos de 1896 e 

-

república havia apenas 4 anos, tornando qualquer discurso contrário a 

-

mais de trinta mil habitantes com cerca de cinco mil casas. Em um mo-

-
-
-

-
Para os seguidores do 

Conselheiro, a monarquia era simplesmente o oposto da república, era a 
Lei de Deus, a ordem social do bem ”.

Frustraram-se todos os adeptos de Canudos, quando diante da 

camponeses que estavam em Canudos eram monarquistas sim, mas por 
-

povo tão sofrido12.
-

11 MARTINS, José de Souza. Ob. Cit, p. 52.

12 MACIEL, Antonio Vicente Mendes. "Sobre a República", Ob. Cit. In JOSE DE SOUZA MARTINS, Ob. Cit, p. 53. 
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-

Outro momento de tensão social envolvendo camponeses ocorreu 

Paraná, com o nome de Contestado.

da ferrovia. Ocorre que nessas terras que seriam concedidas eram reali-

posseiros que trabalhavam no local.

-

Para viabilizar o uso econômico das terras concedidas era necessá-

de 191113. As tensões neste local aumentavam ainda mais porque além 
dos posseiros que seriam expulsos de suas terras, o local concentrava tra-

expulsar os camponeses.
-
-

ros do Contestado eram monarquistas. Mais uma vez a luta dos campone-

A monarquia era simplesmente o contrário 

13 MARTINS, José de Souza. Ob. Cit, p. 51.
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da república, com suas in us ças e viol ncias contra os pobres do campo. 
Era basicamente uma monarquia religiosa e igualitária  .

Assim como em Canudos, os camponeses do Contestado foram 

-
co em reprimi-los.

-
da de 1950.

-

forte repressão que sofreu, sendo uma das principais causas do Golpe 

Para melhor compreensão desse movimento faz-se necessária a 

-
zendeiros e camponeses.

-

-
rendarem suas terras a foreiros para que assim possam viver nas cidades. 

a subir, fazendo com que os proprietários da terra expulsassem os foreiros 
de suas propriedades para que pudessem voltar a produzir. Os foreiros 

não fosse de cana.
Entre 1945 e 1955, os foreiros que não foram expulsos assumiram 

-
ores de fora da fazenda o seu salário bem 

14 Ibid, p. 57.
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-
vertendo-se em mão de obra temporária15.

-

16.
Neste momento de expulsão dos foreiros das terras anteriormen-

te concedidas em arrendamento pelos produtores de cana ou então de 

-
cida pelos camponeses era feita através dos movimentos messiânicos17. A 

-

-

-
e posteriormente seria sua aliada.

-
-

-

, Livraria Duas Cidades, São Paulo, 1979,  apud MARTINS, José de 
Souza. Ob. Cit., p . 66.

16 MARTINS, José de Souza. Ob. Cit., p. 66.  
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-
mento de suas demandas, bem como o seu próprio modo de vida.

-
movendo encontros em todo território nacional, criando uma verdadeira 

-

A revolução camponesa surgiu muito mais de nida no temor dos 
seus opositores de direita e de esquerda daquela época ”.

-
-

-
nho máximo de mil hectares para a propriedade rural e a consequente 

-

No dia 30 de novembro de 1964, o Marechal Castelo Branco pro-
-

-

18 MARTINS, José de Souza. Ob. Cit., p. 92.
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sta MIGUEL BALDEZ19 A Ditadura Militar 
instalada então assumiu e incorporou no Estatuto da Terra todas as ban-
deiras do trabalhador na luta pela reforma agrária. Não evidentemente 
para realizá-las, mas para, congelando-as na Lei que nunca seria e ecuta-
da, imobilizar e desorganizar a luta”.

-

20: (i) Cadastro de todas as proprie-

-

-

bandeiras de uma luta histórica dos camponeses, ele transfere para o 
-

-

19 

20 STEDILE, João Pedro. Nota sobre os 40 anos do Estatuto da Terra, p. 01.
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ropriedade da terra 
21.

focos de luta pela terra em todo território nacional.
-

-

-
sentou um verdadeiro retrocesso no tema.

-

-

que nesse momento histórico o campo é um local onde os trabalhadores 
se mobilizam para lutar por seus direitos, as comunidades rurais torna-

1975 a Comissão Pastoral da Terra. A CPT, como é conhecida, exerceu seu 
trabalho nas comunidades rurais e também nas paróquias das cidades, se 

dentre eles o MST. Promovia debates, reuniões, encontros e diversas ou-

21 Ibid, p. 02.
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-

-
vimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra.

-

Esse foi o marco de nascimento do Movimento dos Trabalhadores Rurais 
Sem Terra. Estava nesse momento fundado um movimento de âmbito na-

-
mente pelo reconhecimento de uma demanda social até então esquecida 

através dos apossamentos, uma vez que desde 1850 foi introduzido o pre-

-

04 anos, 10% do previsto, e mesmo assim porque ocorreram inúmeras 
-

-
-

-
cimento quando foi eleito para presidente, em 1989, Fernando Collor de 

-
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-

-

desapropriada.

-

Em 1994, foi eleito Fernando Henrique Cardoso, que torna a Re-

-

da repressão, que pode ser ilustrada nos massacres de Corumbiara em 
-

neoliberal interno.

-

Não se faria a reforma agrária, mas na medida em que o la fúndio per-
mi sse e se lograsse vencer a resist ncia da bem-estruturada bancada 
ruralista, se daria resposta, em parte, s angus as do trabalhador ”.
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a forte repressão feita aos movimentos camponeses estaria sendo desca-
processo hist rico de lutas e conquistas”, tornando-

 
-

acelerar o procedimento de imissão na posse dos imóveis expropriados.

pois do ponto de vista da aplicabilidade, a norma era a mesma. A princi-

imissão provisória. A nova Lei manteve o preceito anterior, não transferin-

fosse transferido de maneira imediata, esse expropriante poderia desde 

na posse provisória, o assentamento também é provisório, visto que a 
-

INCRA poderá transferir a propriedade aos assentados23.
No caso da imissão na posse, por exemplo, independentemente de 

de propriedade. Diante de certas circunstâncias, percebe-se a importân-
-

24

 

24 FACHIN, Luiz Edson. A Função Social da Posse e a Propriedade Contemporânea
ed. 1988.
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-

-

-

-

sendo sua principal forma de enfrentamento diante de uma sociedade 

terra, o Governo Federal editou a Medida Provisória n° 1.577/97, deter-

-
Em suma, no campo ur dico-processual, não se 

altera o ritualismo da apropriação da terra nos seus efeitos prá cos, mas 
uridi ca-se a luta concreta para, por variado mecanismo, dispersá-la ”.

uso deste instrumento de pressão, tornando os seus atos ainda mais re-

trabalhador rural, fruto de uma necessidade histórica de luta pela terra e 
reconhecimento.

-

-
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-

propriedade.

-

Durante o histórico apresentado de luta pela terra em território 
-

-

exclusiva o acesso à terra.

26. 

observada na sociedade contemporânea.
O desmantelamento do Estado do Bem-Estar e a impossibilidade 

-

26 HONNETH, Axel in  ed. Anna-
Blume, p. 80.
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“uma gama de novos 
movimentos sociais chamaram nossa atenção para o signi cado pol co 
da e peri ncia do desrespeito social cultural. Como resultado, passamos a 
perceber que o reconhecimento da dignidade dos indiv duos e grupos for-
ma uma parte vital de nosso conceito de us ça ”  
cumprem esse papel.

-

do acesso à terra no Brasil, carece de reconhecimento. A historicidade de 
-
-

-
“qualidade moral das relaç es sociais 

não pode ser mensurada e clusivamente em termos de uma divisão justa 
ou equita va dos bens materiais ”  defendida pelo au-
tor está essencialmente na forma como as pessoas se reconhecem reci-
procamente e não apenas na divisão de bens materiais.

O desenvolvimento da ideia de reconhecimento aplicado ao con-

-

-
servar os critérios apresentados por HONNETH acerca do tratamento que 
pode ser dado à expressão reconhecimento29.

27 HONNETH, Axel in
28 Ibid. P. 80.

29 HONNETH, Axel in “No con-
te to de uma formulação de uma é ca feminista, esse conceito é u lizado, acima de tudo, para caracterizar o po 
de atenção amorosa e atencioso e empli cado no relacionamento entre mãe e lho. Em uma é ca do discurso, ao 
contrário, o “reconhecimento” refere-se ao respeito rec proco para o status único e igual de todos os outros  aqui a 
conduta esperada dos par cipantes em um discurso serve como um modelo paradigmá co. Finalmente, dentro da 
estrutura de esforços direcionada a desenvolver melhor as ideias comunitaristas, a categoria do reconhecimento é 
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30.

ao pensamento liberal dominante.
HONNETH31 -

fende que todas as esferas do reconhecimento devem ser observadas 

ambiente comunitário.
-

-

-
-

-

-
-

respeito elencado por HONNETH32, que está relacionado à “depreciação 

empregada, hoje, para caracterizar as formas pelas quais outras maneiras de vida passam a ser es madas, como 
e empli cado mais picamente no caso da solidariedade social”.
30 HONNETH, Axel, . São Paulo: editora 34, 2009, p. 31 e 32.

31 HONNETH, Axel in “Conside-
radas juntas as esferas do reconhecimento então estabelecidas formam a rede de pressuposiç es norma vas que 
tem de sustentar as sociedades liberais modernas para facilitar o surgimento de cidadãos envolvidos e conscientes 
de sua liberdade civil”.
32 HONNETH, Axel in
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do valor social das formas de autorrealização”
das diferentes formas de viver, que -

acordo com o trabalho urbano de forma solidária devem ser reconhecidos 
-
-

-

o repúdio do senso comum àquela determinada conduta. É o que AXEL 

-

-

-
33.

Importante ressaltar que em nenhum momento o autor defende 

 -

-

comunidade. O pluralismo deve ser aceito e entendido como necessário.
Os movimentos de luta pela terra descritos anteriormente são 

movimentos de busca por reconhecimento, pois quando determinadas 
comunidades são atacadas no seu direito mais básico, que é a moradia, 

33 HONNETH, Axel. . São Paulo: editora 34, 2009, p. 155 e 156.



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 19, n. 76, p. 132 - 156, out. - dez. 2016   154 

-

-

-

34 e 35.

-
-

-
vel o reconhecimento por parte da sociedade da importância da demanda 

CONCLUSÃO
-

-
-
-

prio Poder Judiciário impõe diversos entraves, principalmente do ponto 

só se observa no plano formal do processo, em seu mais puro ritualismo36.

34 HONNETH, Axel in , ed. AnnaBlu-

35 Ibid “ s con itos sobre distribuição, contanto que eles não estejam meramente preo-
cupados apenas com a aplicação das regras ins tucionalizadas, são sempre lutas simb licas pela legi midade do 
disposi vo sociocultural que determina o valor das a vidades, atributos e contribuiç es. Desta forma, as pr prias 
lutas pela distribuição, ao contrário da hip tese de Nanc  Fraser, estão travadas em uma luta por reconhecimento”. 
36 MIGUEL BALDEZ, 

 juiz pode ser neutro nem sempre será assim  em face 
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-

-
nhecimento social de tais demandas.

-
-

-
-

37. 
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